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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 09.03.15/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA: REDNOV FERRAMENTAS LTDA. 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede admini~trativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pela 
Secretária Municipal de Saúde Sra. CICERA RODRIGUES DE SOUSA CUNHA, brasileira, casada, 
agente política, portadora da cédula de identidade de nº 122247998-0 SSP-MA e do CPF nº 
974.489.903-49, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa REDNOV FERRAMENTAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.769.285/0001-68, com sede 
na Rua Berta Mette, 149, ltoupavazinha, Blumenau - se, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) Lenilso Luis da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
04936675989 SSP/SC e do CPF nº 049.366.759-89, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 04.043/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrónico nº 
032/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de móveis e eletrodomésticos, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 032/2022, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

LOTE li - ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM OBJETO UNO QTDE P. UNT. P. TOTAL 

33 

43 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS C/ FORNO Destaques: 
Forno com área de 30x48 cm e altura= 30 cm Chapa 
galvanizada, Resistente a corrosão - Características: 
Forno com revestimento interno em lã de vidro, Grelhas 
em ferro fundido2 Queimadores simples com registro de 
regulagem para a chama 2 Queimadores duplo com 2 
registros de regulagem para as chamas Regula a chama 
nas 2 saídas do queimador duplo - Facilidades: 
Regulagem da chama Compacto Dimensões 
aproximadas: Altura: 82,5 cm, Largura: 65 cm 
Comprimento: 83,5 cm, Peso: 50 kg (preferência Fogão 
Industrial 4 Bocas Com Forno. Marca de referência: 
Venâncio, equivalente ou de melhor qualidade. 
GELADEIRA/REFRIGERADOR e/ no mínimo 261 LTS. 
Descrição mínima: Capacidade total de armazenamento 
261 litros, capacidade refrigerador: 236 litros, capacidade 
freezer: 25 litros , cor branca , degelo seco, Selo PROCEL 
A, iluminação interna, gaveta para legumes, pés 
niveladores, controle de temperatura, 220 Volts, garantia 
de 01 ano. Marca de referencia: Brastemp, equivalente ou 
de melhor qualidade. (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

UNO 

UNO 

1 1.643,80 1.643,80 

1 2.365,21 2.365,21 

TOTAL 4.009,01 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 09/03/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 
8.666, de 1993. LENILSO LUIS DA , Asslnado deformadlgitalpor 

LENILSO LUIS DA 
SI LVA:0493667 598 '-SILVA:04936675989 

Dados: 2023.03.13 09:29:49 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do pr_esente Ter~o d~ Contrato é de R$ 4.009,01 (quatro mil, nove reais e um centavo). 
3.2. No valor acima estão inclu1das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
~xec_ução contrat~a!, i~cl~sive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
f1sca1s_ e comerc1a1s incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . ~s despesas decorrentes_ de~ta contratação_ ~stão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exerc1c10 de 2023, na classificação abaixo: 

10.301.0003.2-058 - Manut. e Func. da Atenção Básica de Saúde 
10.302.0003.2-070 -Atendimento de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 4 .009,01 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7 .1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11 .1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. lndenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

LENILSO LUIS DA \ ~~~~Ldu~:o~;adigitalpor 

SI LV A:049366 7 S?J ~~~~f.'~~~!~30,03 -o3·oo· 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai tijsig.ado pelos contraentes. 

S· '-:>'óv 
.,, tl' ~ tf João Lisboa (MA}, 09 de março de 2023. 

~~.◊~'li 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

2-________ _ 
CPF: _____ _ 

~ -~ ~ .. 
~ Çj • !:) 

~,f} ~ 
,}~ ~,i:.'"' 

9i ~º 
Responsável legal da CONTRATANTE 

LENILSO LUIS DA Assinadodeformadlgltal 
por LENIL50 LUIS DA 

SILVA:04936675 ~ILVA:04936675989 
Dadõl, 2023.03.13 09:30: 17 
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Responsável legal da CONTRATADA 
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